
Fone: (11) 4418-2600       (11) 95555-7551

Filiado à: CNTTT - CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES TERRESTRES
Filiado à: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Filiado à: FORÇA SINDICAL

O Presidente do SINDMAR, Jorge Camargo,
informa a todos os trabalhadores da
empresa Votorantim assinamos o acordo
coletivo de Trabalho 2025/2026.

 BOLETIM INFORMATIVO

Sede: Rua José Bim, 567 - Centro - Cep: 12940-640 - Atibaia - SP

E-mail: presidencia@sindmaratibaia.com.br/cadastro@sindmaratibaia.com.br
financeiro@sindmaratibaia.com.br / odonto@sindmaratibaia.com.br

SINDICATO DOS MOTORISTAS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, DOS TRABALHADORES EM
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS E DE CARGAS SECAS E MOLHADAS E CATEGORIA

DIFERENCIADA DOS MOTORISTAS DO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE ATIBAIA E REGIÃO.

Salários – Os salários devem ser reajustados
em 6% a partir de 01/05/2025.

Pisos salariais – A partir de 1º de maio de
2025, o piso salarial passará a ser:

MOTORISTAS OPERADORES DE
BETONEIRA E OPERADORES DE MAQUINAS
MÓVEIS R$ 2.641,56

MOTORISTAS OPERADORES DE BOMBA R$
2.960,37

Vale Alimentação - teve um aumento de 7% a partir de 05/2025 e mais 16% a partir de
10/2025

A empresa fornecerá aos seus empregados VALE ALIMENTAÇÃO, no valor mínimo de R$
517,07 por mês a partir de 05/2025.

e a partir de 10/2025 passará a ser de R$ 600,00 por mês.

Seguro de Vida – A empresas se obriga a conceder para todos seus empregados seguro de
vida em grupo cujo custo será parcialmente subsidiado, ficando garantido o pagamento do
capital segurado nos seguintes valores:

Morte natural – 24 vezes o salário do empregado
Morte acidental – 36 vezes o salário do empregado

ACORDO COLETIVO 2025/2026



Associe-se ao nosso sindicato e aproveite um mundo de benefícios: cabeleireiros, manicures, dentistas,
descontos em parcerias como cursos e colônias de férias, além de um corpo jurídico pronto pra te atender.
Sua associação é muito importante, assim você irá contribuir para melhorias das condições de trabalho. 

Juntos, podemos fazer a diferença! 

Para se associar ao Sindmar entre em contato pelo 

Whatsapp: (11) 95555-7551 

Além disso, um estudo recente revelou que empresas que participam de negociações coletivas
tendem a ter menores taxas de rotatividade de funcionários. Isso ocorre porque acordos bem-
sucedidos promovem um ambiente de trabalho mais justo e motivador.

Por que Participar é Importante?

A participação ativa dos trabalhadores nas negociações coletivas é crucial. Isso não só fortalece
o sindicato como também garante que as demandas e necessidades de todos sejam ouvidas e
atendidas. Juntos, os trabalhadores têm mais poder para promover mudanças significativas.

Além disso, envolva-se nas atividades promovidas pelo sindicato e aproveite os benefícios que
sua associação pode proporcionar. Ao se unir ao sindicato, você não só fortalece a luta coletiva,
mas também investe em seu próprio bem-estar e desenvolvimento profissional. 

Acompanhe as atualizações do sindicato, participe das assembleias e esteja sempre informado
sobre os seus direitos. Unidos, somos mais fortes!

Para mais informações ou para tirar dúvidas sobre as negociações coletivas, entre em contato
com o sindicato. Sua participação é fundamental!

Convênio médico -  a empresa irá custear integralmente o convênio médico para os trabalhadores e
seus dependentes com exceção da coparticipação que será custeada pelo trabalhador.

Fica assegurado o prazo até 04/09/2025 para o trabalhador se opor ao desconto de qualquer
contribuição, bastando apresentar sua manifestação por escrito, em duas vias e holerite atual
para protocolo, de forma pessoal e individual, não sendo aceitas oposições via “abaixo
assinado” ou entregues por representantes da empresa, contabilidades ou procurador.

Curiosidades sobre as
Negociações Coletivas

Você sabia que as negociações coletivas têm
uma longa história? Elas começaram a ganhar
força durante a Revolução Industrial, quando os
trabalhadores perceberam a importância de se
unir para conquistar direitos.

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
criada em 1943, desempenhou um papel
importante ao consolidar as negociações
coletivas no país, incluindo a figura da Convenção
Coletiva de Trabalho (CCT).


